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	ANEXO II – MINUTA-PADRÃO DE ADITIVO DE PROROGAÇÃO DE PRAZO DE CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO
ESCLARECIMENTOS INICIAIS SOBRE A MINUTA-PADRÃO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO ENTRE ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 184, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/2003)
A minuta-padrão a seguir possui textos em vermelho e realces de texto em amarelo. Nesses trechos, o órgão/entidade interessado deve ficar atento para a necessidade de preenchimento, supressão ou adequação, de acordo com o objeto da ajuste e critério de oportunidade e conveniência da Administração.
Há notas explicativas e orientações práticas no decorrer do texto, que têm o objetivo de facilitar o entendimento e nortear os responsáveis pela elaboração do documento. Elas devem ser retiradas do texto final.
Caso seja necessária a realização de modificação em texto de observância obrigatória ou de acréscimo de cláusulas e havendo necessidade de consulta ao órgão jurídico acerca dessas alterações, elas devem ser destacadas no texto e informada a alteração, juntamente com a sua justificativa e o apontamento da dúvida jurídica pertinente a cada uma delas.
Sugestões de alteração da minuta-padrão poderão ser encaminhadas ao e-mail: asstecgab@pge.ms.gov.br. 
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.......TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº XXX/20XX

......... Termo Aditivo ao Convênio de Delegação nº ....../20..... que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul (DETRAN/MS), o Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e a Polícia Militar de Mato Grosso do Sul (PMMS), e o Município de .................., com interveniência do ...................   (inserir o Órgão/Entidade Executivo de Trânsito Municipal)

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rodovia MS-80, Km 10, nesta Capital, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 01.560.929/0001-38, doravante denominado DETRAN/MS, neste ato representado pelo Diretor-Presidente, Sr. ............., nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxxx – caso em que o CPF deverá ser descaracterizado); o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. do Poeta, Bairro Parque dos Poderes, Bloco 8, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.412.257/0001-28, doravante denominado ESTADO, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.015.475/0001-40, doravante denominada SEJUSP, neste ato representada pelo Secretário, Sr. ..................., nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxxx – caso em que o CPF deverá ser descaracterizado), a POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ/MF 15.412.257/0014-42, doravante denominada PMMS. neste ato representada por xxxxxxx (inserir o nome do representante), ............ (inserir o cargo do agente público), nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxxx – caso em que o CPF deverá ser descaracterizado) e o MUNICÍPIO DE XXX, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na xxxxxx CEP: XXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o n. XXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, inscrito no CPF sob o n. ***.XXX.XXX-**, com interveniência do(a) .................................., ÓRGÃO/ENTIDADE EXECUTIVO DE TRÂNSITO MUNICIPAL, com sede na XXX, na cidade de XXX, neste ato representado pelo Sr. XXX, nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxxx – caso em que o CPF deverá ser descaracterizado), celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Convênio de Delegação nº ......../20.... , regido pela Constituição Federal, pela Lei nº 14.133/2021 e sua alterações, no que couber, pelo Decreto Estadual nº 11.261/2003 e suas alterações e pela Resolução/SEFAZ nº 2093/2007, conforme processo administrativo NUP ............................ e mediante as cláusulas e condições a seguir:
Nota Explicativa 1: A presente minuta é elaborada exclusivamente para os convênios de delegação decorrentes do NUP 31.063.718-2023, de acordo com a minuta inserida às fls. 60/73, e consideradas as regras nela inseridas.
Nota Explicativa 2: A natureza jurídica do instrumento firmado é de acordo de cooperação técnica, uma vez que não há transferência de recursos financeiros entre os partícipes, conforme diversos precedentes da PGE. No entanto, o nome jurídico de um instrumento não tem relevância, mas sim, as obrigações nele previstas. Assim, nesta minuta, será mantida a nomenclatura de convênio já utilizada a fim de se manter o padrão escolhido.
Nota explicativa 3: Se for necessário constar o CPF para identificar algum representante, deve ser justificado e o número preenchido deve ser descaracterizado (deverão ser ocultados os três primeiros dígitos e os dois dígitos verificadores), para atender o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.
CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO DO DETRAN  
1.1. O presente aditivo é celebrado em decorrência de autorização da Autoridade de Trânsito Estadual, neste ato representada pelo Diretor-Presidente do DETRAN/MS, exarada em decisão no processo NUP nº 31/063.718/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O objeto deste termo aditivo é a prorrogação de vigência do Convênio de Delegação nº ......./20..... que tem como objeto: (i) a cooperação técnica para viabilização da fiscalização do trânsito e a arrecadação de multas entre entidades do Sistema Estadual de Trânsito; (ii) a inserção de cláusula relativa à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) para fins de cumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e; (iii) a alteração da cláusula décima do convênio relativa ao Foro para inclusão da tentativa prévia de solução administrativa de conflitos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do Convênio de Delegação nº ......./20..... fica prorrogado por mais ....... (inserir número por extenso) meses, a partir de ......... de .......... de 20..... até a data de ......... de ..........de 20......

Nota Explicativa 1: A prorrogação deverá ser ajustada pelos partícipes mediante justificativa juntada aos autos. Deverá ser apresentado novo plano de trabalho, com os ajustes no cronograma de execução, se essa foi a opção do convênio originário.
Nota Explicativa 2: O prazo de vigência deve ser compatível com o necessário à execução do objeto acordado, considerada a complexidade do objeto, as obrigações das partes e o fim a ser atingido.
Nota Explicativa 3: Via de regra, o prazo inicial de um convênio será de até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº 11.261/2003, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que justificado e com vista à continuidade e ou à conclusão do programa, projeto ou atividade objeto do termo.

Nota Explicativa 4:Para ser feito o aditivo de prorrogação de prazo, o convênio deve estar vigente, pois, em regra, não se prorroga o que já está expirado. Se o convênio já estiver expirado e houver necessidade e/ou conveniência da continuidade da atividade entre os partícipes, a solução será fazer novo convênio e, não, mero aditivo.
 

CLÁUSULA QUARTA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)  
4.1. Os partícipes se comprometem a empenhar todos os esforços para proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
4.2. O tratamento de dados pessoais será feito de acordo com as hipóteses dos artigos 7º, 11 ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
4.3. Os Partícipes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais compartilhados: para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Convênio; apenas pelo período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados; e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.
4.4. Os Partícipes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos, ou colaboradores e eventuais prestadores de serviços e consultores que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Convênio e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.
4.5. Os Partícipes adotarão as medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
4.6. É vedada a transferência de dados pessoais para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, do (s) outro (demais) partícipe(s), e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo a quem realizar a transferência a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

Nota Explicativa: O item 5.6 somente deve ser inserido em caso de acordo com potencial transferência internacional de dados.
CLÁUSULA QUINTA – SOLUÇÃO DOS LÍTÍGIOS
5.1. Altera-se a “Cláusula Décima – Foro” do Convênio, nos termos abaixo.
5.2. Eventuais questões controversas decorrentes do presente Convênio serão resolvidas, preferencialmente, na via administrativa mediante consenso entre os partícipes.
5.3. As divergências que não puderem ser solucionadas na forma da subláusula 5.1 serão submetidas à Câmara Administrativa de Solução de Conflitos da Procuradoria Geral do Estado (CASC/PGE), consoante Resolução PGE nº 242/2017 (publicada no DOE nº 9.442, de 04 de julho de 2017, p. 04-05).
5.4. Não logrando êxito a conciliação, a Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul do foro da Comarca de Campo Grande – MS será o competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.
Nota Explicativa 1: Na solução dos conflitos decorrentes da execução do convênio, os partícipes deverão se orientar pela tentativa inicial de solução consensual dos conflitos na via administrativa antes de judicializar a questão controversa.
Nota Explicativa 2: Nos acordos de cooperação firmados entre o Poder Executivo Estadual e outros Poderes ou órgão de outras esferas a aplicação de tal cláusula poderá ser ajustada em comum acordo.
Nota Explicativa 3: O encaminhamento da controvérsia à CASC/PGE é opcional e pode ser excluída sua previsão (subcláusula 5.3) se os partícipes assim o entenderem conveniente.
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÕES
6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Convênio que não contrariem este Termo Aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
7.1. Os Partícípes providenciarão a publicação do presente Termo Aditivo em sua imprensa oficial/site oficial e portal de transparência, nos termos de sua legislação própria, dentro do prazo de ............ (número por extenso) dias, a contar da sua assinatura. 
Nota Explicativa 1: Para os ajustes firmado por órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, em que Decreto Estadual nº 11.261/2003 tem aplicação cogente, a publicação deverá ser feita por meio de extrato do aditivo, por meio do Diário Oficial do Estado, indicando-se os requisitos previstos no art, 14 do Decreto Estadual nº 11.261/2003.
Nota Explicativa 2: Em complemento à Nota Explicativa 1, a publicação do aditivo deve ser providenciada pelo concedente (DETRAN) até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que, a cargo da Imprensa Oficial, para que ela ocorra no prazo de 20 (vinte) dias daquela data (art. 15, Decreto nº 11.261/2003). 
Nota Explicativa 3: A publicação, nos termos das Notas Explicativas 1 e 2, a ser providenciada pelo concedente DETRAN servirá, também, para Estado (SEJUSP e PMMS). Os Municípios deverão utilizar sua legislação própria. Todos os entes e órgãos públicos deverão providenciar a publicação, também, no portal da transparência.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do DETRAN
_________________________
Representante legal da SEJUSP
                   ________________________
Representante legal da PMMS
_________________________
Representante legal do Município
_________________________
Representante legal do órgão/ente de trânsito municipal

TESTEMUNHAS:
1-______________________________________
(indicar nome por extenso e CPF descaracterizado)
2- _____________________________________
(indicar nome por extenso e CPF descaracterizado)
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